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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei torna hediondos os crimes de redução à 

condição análoga à de escravo e aliciamento de trabalhadores de um local para 

outro do território nacional, previstos no Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal. 

Art. 2º  A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  

..................................... 

VIII – redução à condição análoga à de escravo (art. 149); 

IX – aliciamento de trabalhadores de um local para outro 

do território nacional (art. 207, caput, e §§ 1º e 2º).” (NR). 

 

Art.  8º ..................................... 

“§ 1º A pena aplica-se em dobro se a quadrilha ou bando 
é armado. 

§ 2º O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu 

desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.” 
(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Mais de um século após a abolição da escravatura, a 

existência de situações de escravidão no Brasil surpreende e preocupa. Em pleno 

século XXI, o trabalho servil causa profunda indignação na sociedade brasileira. 

Cabe ao Estado adotar os meios para combater, eficazmente, senão erradicar, toda 

forma de atentado à liberdade de trabalho. 

A prática é condenada internacionalmente, como demonstram 

as convenções ou acordos que o Brasil ratificou e promulgou. Segundo a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), “Ninguém será mantido em 
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escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em 

todas as suas formas; (...) Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho (...).” A proibição também 

consta da Convenção das Nações Unidas sobre Escravatura (1926), com emendas 

introduzidas pelo Protocolo de 1953 e Convenção Suplementar sobre a Abolição da 

Escravatura (1956); Convenção nº 29 da Organização Internacional do Trabalho _ 

OIT (1930) – sobre o Trabalho Forçado, e Convenção nº 105 da OIT (1957) – Sobre 

a Abolição do Trabalho Forçado. Toda essa base normativa internacional está 

incorporada ao sistema jurídico brasileiro (CF, art. 5º, § 2º). 

No plano normativo interno, a Constituição Federal condena 

veementemente o trabalho forçado, ao estatuir como fundamento da República 

Federativa do Brasil “a dignidade humana (art. 1º III) e “os valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa” (art. 1º, IV); e estabelecer entre os direitos e deveres 

individuais e coletivos a garantia de que ninguém será submetido a tortura nem a 

tratamento desumano ou degradante (art.5º, III), garantindo ainda liberdade para o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais estabelecidas em lei (art. 5º, XIII). Ademais, nas relações 

internacionais, o Brasil observará o princípio da “prevalência dos direitos humanos” 

(art. 4º, II). 

Não obstante os compromissos internacionais e constitucionais 

indicados, a prática persiste, e chega a ser intensa em certas regiões do País, 

especialmente estados do Norte e do Centro-Oeste. Não há um diagnóstico preciso 

sobre o número de pessoas que foram ou são submetidas ao trabalho escravo. As 

estatísticas oficiais referem-se apenas ao número de trabalhadores resgatados 

durante as operações de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Dados oficiais indicam que de 1995 a 2001, 156 operações de fiscalização do MTE 

propiciaram a liberação de mais de 3.400 trabalhadores submetidos ao trabalho 

escravo. 

Certamente contribui para a continuidade da prática a 

impunidade. A Polícia Federal, em parceria com o órgão de fiscalização do MTE, até 

agora prendeu em flagrante delito 26 pessoas e instaurou 18 inquéritos policiais. 

Mas até hoje somente 2 pessoas foram condenadas. 
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“Não se pode mais transigir na condenação de uma prática que 

oprime a todos, já que fere os princípios mais básicos da convivência humana. Não 

podemos construir um País que queremos e o mundo que sonhamos sem resgatar o 

sofrimento do cativeiro das pessoas que ainda se encontram em tal situação” 1 

O Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH II, lançado 

dia 13 de maio de 2002, expressa claramente a relevância que o tema assumiu para 

o Governo Federal nos últimos anos, ao estabelecer como metas: 

a) dar continuidade à implementação das Convenções nº 29 e 

105 da OIT, que tratam do trabalho forçado (Meta 396); e 

b) sensibilizar juizes federais para a necessidade de manter no 

âmbito federal a competência para julgar crimes de trabalho forçado (Meta 403). 

A Meta 403 é decorrência dos reiterados pronunciamentos da 

Justiça Federal declinando para a justiça comum estadual o processo e julgamento 

do delito, em observância a um antigo entendimento da Suprema Corte do País (RE 

nº 90.042). Esse julgado tem influenciado inúmeros outros, nas instâncias inferiores. 

Para o STF, o trabalho escravo ou forçado não caracteriza crime contra a 

organização do trabalho, porque “não ofende o sistema de órgãos e institutos 

destinados a preservar, coletivamente, os direitos e deveres dos trabalhadores”. 

Os tipos penais destinados à proteção da liberdade do 

trabalhador vêm descritos nos artigos 197 e 149 do Código Penal, respectivamente: 

Constranger alguém mediante violência ou grave 
ameaça: I – exercer ou não exercer arte, ofício, profissão, ou 

indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período 
ou em determinados dias; Pena – detenção de 1 (um) mês a 1 
(um) ano, e multa, além da pena correspondente à violência”. 

“Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: Pena 

– reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos”. 

 

Solapar a liberdade de participar do mercado de trabalho, 

entrando num contrato trabalhista ou dele saindo livremente, é uma das maneiras de 

manter o cativeiro de mão-de-obra, reduzindo o trabalhador à condição análoga de 

                                                           
1
 “O Combate ao Trabalho Forçado no Brasil” – Governo Federal – Maio de 2002 
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escravo. O trabalho, como fator de produção, é um bem jurídico que não pode ser 

organizado sem liberdade. A proteção desta, como dever de todos, é tarefa do 

Governo central. 

O combate ao trabalho escravo será mais efetivo se houver a 

conjunção de inúmeras iniciativas e a otimização de esforços de todos as pessoas 

envolvidas. Além do aperfeiçoamento legislativo proposto, o cumprimento das 

normas existentes, o fortalecimento das ações de fiscalização móvel e a 

sensibilização da Justiça Federal são imprescindíveis. 

Por tais razões, contamos com o apoio dos ilustres 

congressistas. 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2003. 

 

PAULO MARINHO  

Deputado Federal 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
 

TÍTULO I 
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 
......................................................................................................................................................... 
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem 

e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

 
 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 

do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada 

no prazo legal;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

PL-2667/2003 

 

9 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os 

atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  
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 DOS DIREITOS SOCIAIS  
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 

 
 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 

ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 

3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2 de julho de 1998).  

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 
  
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 

drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 
I - anistia, graça e indulto; 
II - fiança e liberdade provisória.  
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 

fechado.  
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§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. 
......................................................................................................................................................... 

Art. 8º Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código 
Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou 
quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços).  

  
Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos artigos 157, § 3º, 158, 

§ 2º, 159, caput e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, 213, caput, e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do Código 
Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de 30 (trinta) anos de reclusão, 
estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal. 
........................................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................................ 
 
  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal 
 
 

......................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL  
 

TÍTULO I  
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

 
Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  
......................................................................................................................................................... 

 
Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

 
SEÇÃO II 

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio  
 

Violação de domicílio 
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de 

violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à 
violência. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, fora 
dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do 
poder. 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 
diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou 
na iminência de o ser. 

§ 4º A expressão "casa" compreende: 
I - qualquer compartimento habitado; 
II - aposento ocupado de habitação coletiva; 
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 
§ 5º Não se compreendem na expressão "casa": 
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a 

restrição do nº II do parágrafo anterior; 
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 ........................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO IV 
 DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  

 
Atentado contra a liberdade de trabalho 

Art. 197. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 
I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência; 
II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  
  

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar contrato 

de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou produto 
industrial ou agrícola: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  

 ........................................................................................................................................................ 
 

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade do 
território nacional:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de 

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 
quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 
§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de 

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 
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TÍTULO V 
 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO  
 

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo 
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função religiosa; 

impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto 
de culto religioso: 

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa. 
Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem 

prejuízo da correspondente à violência.  
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 
  

CONVENÇÃO (29) 
 

SOBRE O TRABALHO FORÇADO OU OBRIGATÓRIO* 
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra 
pelo Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho e 
reunida, em 10 de junho de 1930, em sua Décima Quarta Reunião; 

 
Tendo decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho forçado ou obrigatório, 

o que constitui a primeira questão da ordem do dia da reunião; 
 
Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta, esta Convenção que pode 
ser citada como a Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930, a ser ratificada pelos Países-
membros da Organização Internacional do Trabalho, conforme as disposições da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho. 
 

Artigo 1º 
 

1. Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta 
Convenção compromete-se a abolir a utilização do trabalho forçado ou obrigatório, em todas as suas 
formas, no mais breve espaço de tempo possível. 

2. Com vista a essa abolição total, só se admite o recurso a trabalho forçado ou 
obrigatório, no período de transição, unicamente para fins públicos e como medida excepcional, nas 
condições e garantias providas nesta Convenção. 

3. Decorridos cinco anos, contados da data de entrada em vigor desta Convenção e por 
ocasião do relatório ao Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do 
Trabalho, nos termos do Artigo 31, o mencionado Conselho de Administração examinará a 
possibilidade de ser extinto, sem novo período de transição o trabalho forçado ou obrigatório em 
todas as suas formas e deliberará sobre a conveniência de incluir a questão na ordem do dia da 
Conferência. 
 

Artigo 2º 
 

1. Para fins desta Convenção, a expressão "trabalho forçado ou obrigatório" 
compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção e para o 
qual não se tenha oferecido espontaneamente. 
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2. A expressão "trabalho forçado ou obrigatório" não compreenderá, entretanto, para os 
fins desta Convenção: 

a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude de leis do serviço militar obrigatório 
com referência a trabalhos de natureza puramente militar; 

b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas comuns de 
cidadãos de um pais soberano, 

c) qualquer trabalho ou serviço exigido de uma pessoa em decorrência de condenação 
judiciária, contanto que o mesmo trabalho ou serviço seja executado sob fiscalização e o controle de 
uma autoridade pública e que a pessoa não seja contratada por particulares, por empresas ou 
associações, ou posta á sua disposição; 

* Data de entrada em vigor: 1º de maio de 1932. 
........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 

CONVENÇÃO (105) 
 

CONVENÇÃO RELATIVA A ABOLIÇÃO DO TRABALHO FORÇADO* 
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada pelo 
Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho e reunida em 
Genebra, em 5 de junho de 1957, em sua Quadragésima reunião; 

Tendo examinado o problema do Trabalho forçado que constitui a quarta questão da 
ordem do dia da reunião; 

Tendo em vista as disposições da Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930; 
Tendo verificado que a Convenção sobre a Escravidão, de 1926, dispõe que sejam 

tomadas todas as medidas necessárias para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza 
condições análogas á escravidão, e que a Convenção Suplementar Relativa á Abolição da 
Escravidão, do Tráfico de Escravos e de Instituições e Práticas Análogas á Escravidão, de 1956, visa 
a total abolição do trabalho forçado e da servidão por dívida; 

Tendo verificado que a Convenção sobre a Proteção do Salário, de 1949, determina que 
o salário será pago regularmente e proíbe sistemas de pagamento que privem o trabalhador da real 
possibilidade de deixar o emprego; 

Tendo resolvido adotar outras proposições relativas á abolição de certas formas de 
trabalho forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos humanos constantes da 
Carta das Nações Unidas e enunciadas na Declaração Universal dos Direitos Humanos;  

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção 
internacional, adota, no dia vinte e cinco de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, esta 
Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre a Abolição do Trabalho Forçado, de 1957. 
 

Artigo 1º 
 

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta 
Convenção compromete-se a abolir toda forma de trabalho forçado ou obrigatório e dele não fazer 
uso: 

a) como medida de coerção ou de educação política ou como punição por ter ou 
expressar opiniões políticas ou pontos de vista ideologicamente opostos ao sistema político, social e 
econômico vigente; 

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de 
desenvolvimento econômico; 

c) como meio de disciplinar a mão-de-obra; 
d) como punição por participação em greves; 
e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

 
Artigo 2º 
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Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta 
Convenção 

compromete-se a adotar medidas para assegurar a imediata e completa abolição do 
trabalho forçado ou 

obrigatório, conforme estabelecido no Artigo 1" desta Convenção. 
* Data de entrada em vigor: 17 de janeiro de 1959. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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